
Tales Castelo Branco: Investigação pelo Ministério Público é
inconcebível

O debate que vem se travando sobre o direito de o Ministério Público comandar investigações criminais
divide-se, a nosso ver, em duas importantes questões: a legal, representada pela existência, ou não, de
autorização em nossa legislação, constitucional e infraconstitucional, para a investigação de crimes pelo
Ministério Público, e a ideológica, que tenta definir se a investigação ministerial é melhor do que o
sistema em vigor. 

As atribuições constitucionais e legais do Ministério Público estão bem definidas na Constituição
Federal: o Ministério Público pode promover inquérito civil e ação civil pública, com fins e objetivos
delimitados; tem o poder de expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência,
requisitando informações e documentos para instruí-los; deve exercer o controle externo da atividade
policial; tem a faculdade de requisitar diligências investigatórias e requerer a instauração de inquérito
policial; além do dever de promover a ação penal. 

As atribuições constitucionais e legais das polícias civil e federal também estão claramente definidas na
Constituição Federal: compete à Polícia Federal o exercício, com exclusividade, das funções de polícia
judiciária da União, e à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a tarefa de apurar as infrações
penais que não sejam da competência federal.

Argumentar que não há proibição expressa e que o Ministério Público poderia investigar a prática de
crimes colide com princípio básico da administração pública: o princípio da legalidade. Importante
relevar que o Ministério Público não tem estrutura orgânica para o exercício dessa tarefa. Iria resolver o
problema selecionando para si os processos que lhe conviessem. A persecução penal seria seletiva, o que
fere o princípio da igualdade das partes perante o juízo acusatório. Nem fisicamente o Ministério Público
está preparado para o exercício de árduas missões da investigação policial. Ninguém de bom senso
imaginaria ver promotores de Justiça correndo de arma em punho atrás de marginais em busca de
importantes esclarecimentos para a acusação ou infiltrando-se sorrateiramente em organizações
criminosas para investigar maus elementos e descobrir a verdade que tanto interessa à ação penal.

O constituinte originário assegurou as funções de Polícia Judiciária e a apuração das infrações penais às
polícias civil e federal, deixando clara sua intenção de não proporcionar ao Ministério Público tal
função. Existe, assim, delimitação constitucional das funções institucionais relativas à persecução penal:
o Ministério Público, como parte acusatória, é titular da ação penal, podendo requisitar diligências
investigatórias, acompanhar o inquérito policial e exercer o controle externo da polícia, enquanto à
Polícia Civil e Federal compete colher os elementos de prova que subsidiarão a atuação do Ministério
Público, por meio de procedimento investigatório previsto em lei.

Quanto à delicada questão da imparcialidade na investigação criminal, não pode o Ministério Público
exercer o controle interno da Polícia Judiciária e seu controle externo, pois seria atribuir-lhe o controle
da atividade pré-processual de colheita de provas, incompatível com quem pretende o exercício
fiscalizador dessa atividade. O acúmulo das funções de investigar e propor a acusação é inconcebível:
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pode levar o Ministério Público a afastar-se de suas atribuições na titularidade da ação penal, ao impedir
que atue de modo desvinculado dos atos pré-processuais que influenciem seu livre convencimento. O
Ministério Público, certamente, passaria a investigar não para apurar fatos, mas para comprovar o que
quer ver comprovado. Confundir o investigador do fato e o órgão da imputação é inadmissível: condensá-
los em uma só instituição é típico de tribunais de exceção.

Há, ainda, o problema da igualdade entre acusação e defesa, previsto no artigo 5º, caput, da Constituição
Federal, exigindo que se assegure às partes equilíbrio de forças: o princípio da igualdade de armas (par
conditio).

Finalmente, não se pode, criteriosamente, alegar que o Ministério Público estaria livre de perigosas
injunções. A polícia atua na fronteira entre a sociedade organizada e a criminalidade, justamente por
exercer a função de investigar: seus agentes protagonizam situações de violência e podem sofrer o
contágio do crime, pela cooptação ou pela corrupção. O Ministério Público, ao investigar, não estaria
imune aos mesmos riscos de arbitrariedades, abusos, violência e corrupção.
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